


Campus	São	Sebastião

Área	Especial	2,	S/N,	São	Bartolomeu,

SAO	SEBASTIAO	/	DF,	CEP	71.697-040

(Obs.:	O	candidato	com	idade	igual	ou	superior	a	45	(quarenta	e	cinco)	anos	está	dispensado	da	apresentação	do
documento);	e

VI	-	Formulário	do	ANEXO	I	preenchido,	em	que	declara	o	número	do	título	eleitoral	(se	for	igual	ou	maior	de	18

anos)	e	o	número	de	seu	CPF.

2.4	O	candidato	que	não	apresentar	toda	a	documentação	exigida	não	poderá	se	matricular,	não	sendo	permitido	a

entrega	parcial	da	documentação	para	garantir	a	vaga.

2.5	 A	 matrícula	 poderá	 ser	 feita	 por	 terceiros,	 mediante	 apresentação	 de	 procuração	 específica	 assinada	 pelo

candidato	 (Modelo	 no	 ANEXO	 II),	 sem	 necessidade	 de	 reconhecimento	 de	 firma,	 acompanhada	 do	 documento	 de

identidade	do	procurador	(original	e	cópia),	bem	como	dos	documentos	do	candidato,	especificados	no	item	2.3	desta

convocação.

3.	DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS

3.1	O	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Brasília	–	IFB	faz	saber	que,	atualmente,	o	endereço	e	o

telefone	do	Campus	são	os	informados	a	seguir:

CAMPUS ENDEREÇO TELEFONE

São	Sebastião Avenida	São	Bartolomeu,	Área	Especial	2,	s/n,	São	Sebastião/DF. (61)	2193-8130

3.2	Dúvidas	e	esclarecimentos	serão	respondidos	por	meio	do	telefone	do	Campus,	especificado	no	quadro	acima.

3.3	 É	 meio	 oficial	 de	 comunicação	 com	 os	 candidatos	 o	 site	 do	 IFB	 www.ifb.edu.br	 e	 a	 página	 de	 seleções	 em

andamento	para	acompanhamento	das	etapas	e	documentos	do	processo	seletivo.

3.4	Os	casos	omissos	serão	julgados	pela	Direção	Geral	do	Campus	ofertante	do	curso.

3.5	É	de	inteira	responsabilidade	dos	candidatos	o	acompanhamento	e	o	conhecimento	dos	prazos	estabelecidos	por

este	documento	e	demais	convocações	e	quaisquer	publicações	realizadas	pelo	IFB.

Brasília/DF,	30	de	janeiro	de	2020

ROBSON	CALDAS	DE	OLIVEIRA

Diretor	Geral	do	campus	São	Sebastião	

Portaria	548,	de	6	de	maio	de	2019
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